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PR E FEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNI

CIPAL A FAZER DOAÇÃO A ENTIDA

DE QUE MENCIONA. 

O Prefeito Municipal de Pedro C~nário 

Estado do Esp f rito Santo , faço saber que a Câmara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei . 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal au

torizado a fazer doação de um terreno situado no Loteamento Boa ' 

Vista I com área de 1 . 242 m2 (Hum mil duzentos e quarenta e dois 

metros quadrados ) ao LIONS CLUBE de Pedro Canário. 

Art . 22 - A área objeto da doação des

tina- se a construção da sede Social do referido Clube. 

Art . 32 - Fica o LIONS CLUBE de Pedro Ca 
, 

nario , obrigado dentro de 02 (dois) anos a construir a referida ' 

sede e caso não o fazendo o imóvel retornará ao domínio do Munici 

pio. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor a 

partir da data de sua publicação , revogadas as disposições em con 

trário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro ' 

Canário , Estado do Esp i rito Santo, em 08 ~sto de 1989 . 
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